
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipa l " ProP .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipa l de Governo e Administração 

Ofício DA nº 249/2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis- SP 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 106/2024. 

Senhor Presidente, 

Assis, 26 de agosto de 2024. 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação 

da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 106/2024, em que o 

Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$ 71.417,37 (setenta e um mil quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete centavos) , 

acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Munic ipal 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munici pal " ProP Judith de Oliveira Garcez" 
Sec re taria Municipal d e Governo e Administração 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 106/2024) 

Ao Excelentissimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 

Senhor Presidente, 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, 

a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 71.417,37 (setenta e um mil quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete 

centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Assim procedemos. tendo em vista o repasse de recursos financeiros do Fundo 

Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social referente ao 

Cofinanciamento Estadual dos Benefícios Eventuais do Sistema Único de Assistência Social, 

nos termos da Portaria CIB-SP 02, de 21 de maio de 2024, cuja cópia segue em anexo. 

Informamos que o Conselho Municipal de Assistência Social analisou e aprovou a 

presente matéria, por meio da Resolução nº 21 de 06/06/2023, cuja cópia segue anexa. 

Os recursos para atender a presente propositura serão advindos de excesso de 

arrecadação, a ser verificado em decorrência do repasse do Fundo Estadual de Assistência 

Social , durante o exercício de 2024, na forma do seu artigo 2°. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência. o Projeto 

de Lei nº 106/2024, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de agosto de 2024. 
JOSE 
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Prefeito Municipa l 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900. Centro. Assis - SP 



• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

PROJETO DE LEI Nº 106/2024 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipa l de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Municipio de Assis , um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 71.417,37 (setenta e um mil quatrocentos e 
dezessete reais e trinta e sete centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 09 
02 09 01 
08.244 0034.1752.0000 
1828 3.3.90.32.00 
FONTE DE RECURSO 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 
BENEFICIOS EVENTUAIS - COFINANCIAMENTO ESTADUAL 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
APLICAÇÃO 500 136 COF. ESTADUAL BENEF. EVENTUAIS 

Total ...................... .. ...................................................................... .... R$ 

71.41 7,37 

71 .417,37 

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei , serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, 
inciso 11 da Lei 4. 320 de 17 de março de 1 . 964, a ser verificado na receita 
(1729.51 .0.1.00.05) através de repasse do Fundo Estadual de Assistência Social 
durante o exercício de 2024. 

Art. 3° - Fica autorizada a suplementação da ficha constante dessa Lei por meio de Decreto 
do Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 4° - Ficam alterados os anexos Il i, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo llA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 7.366 de 21 de 
junho de 2023, conforme especificações previstas nos artigos 1° e 2º desta Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de agosto de 2024. 
JOS E ~~;~:;~~Ef-r:f APARfC O(; 

APARECIDO ~~:::;.oc::;~~,e:~~ 
ov-a.~c;, CMl~l'l~091.MCN .. 
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JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro . Assis - SP 



Conselho /11/zmicipal de Assisréncia Social de Assis 

RESOLUÇÃO N. 0 21, DE 06 DE JUNHO DE 2024 

O CONSELHO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ASSIS, criado sob a Lei 

Municipal n: 3.486, de 2 de maio de 1996, modificado pela Lei Municipal n:S.595, de 24 !de 

novembro de 2011, no uso de suas atribuições em especial a de fiscal izar e deliberar sobr~ a 

Política Municipal de Assistênc ia Social. 

CONSIDERANDO A PORTARIA CIB//SP Nº 02, DE 21 DE M AIO DE 2024. 

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 

Social, ocorrida em 06 de Junho de 2024; 

RESOLVE: 

Artigo ! !;!. - Aprovar o Aceite do Cofinanciamento Estadual referente aos Benefícios 

Event uais no valor de R$71.417,37 (setenta e um mil quatrocentos e dezessete reais 

e trinta e sete centavos), bem como a distribuição dos valores nas modalidades em 

que o recurso será alocado: 

R$ 41.417,37 - Vulnerabilidade Temporária (gênero alimentício) 

R$ 30.000,00 - Vu lnerabilidade Temporária (passagem) 

Art igo 22. -Aprova r Abert ura do Sistema PMASWeb/2024. 

Artigo 32. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

1 
Assis, 06 de Junho de 2024. 

j 

FLÁVIA HENRIQUE DA SILVA 
Presidente do Cons.e lho Municipal de Assistência Social 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Publicado 1i.:1 Edíç.:io dt• ' "l r · :r,1 · , .ie ?02/. 1 :.nderno Fxr-•cutivo ! Se<;i:ío .'\los Nor nativos 

PORTARIA NORMATi\fA Nº 2, DE 21 DE MAIO DE 024 

Portaria CIB//SP nº 02, de 21 de maio de 2024 

Pactua a at ualização dos critérios e prazos contidos na Portaria CIB//:P 03, de 14 de fel ereiro de 

2023, visando o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais do Sistema Unico de AssistênciJ Social no 
Estado de São Paulo. 

A Comissão lntergestores Bipartit e de São Paulo - CIB//SP, em reun ião plenár ia ordinári real izada 

em 21 de maio d3 2024, em consonância com a NOS/SUAS e com o Regimento Interno da CIB e, 

CONSIDERANDO que os Benefícios Eventuais são provisões suplementares e provisórias que 

integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e são,prestadas 

aos cidadãos e às famíl ias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária 

e de calamidade públ ica; 

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso 1 do artigo 13 da Lei Orgânica da Assistência SoJia l (LOAS), 

com redação dada pela Lei Federa l nº 12.435, de 06-07-201 1, compete aos Estados destin1r recursos 

finance iros aos Municípios, a título de participação no custe io do pagamento dos !benefíc ios 

eventuais, mediante critérios estabelecidos pe los Conselhos Estaduais de Assistência Socia l) 

CONSIDERANDO o Decreto Presidencial nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõi sobre os 
Benefícios Eventuais de que trata o art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 19, 3; 

CONSIDERANDO a Reso lução CNAS nº 212, de 19 de outubro de 2006, do Conselho Nrional de 

Assistência Social, que propõe cri té rios orientadores para a regu lamentação da pro~visão dos 
Benef ícios Eventuai s no âmbito da Política de Assistência Socia l; 

CONSI DERANDO a Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 Aprova a Norma O eracional 

Básica do Sistema Único de Ass istência Social - NOS/SUAS, em seu artigo 15 r o loca as 

responsabilidades do Estado na destinação de recursos aos municípios com critérios estabelecidos 

pe lo CONSEAS; 1 

CONSIDERANDO as ori entações técnicas sobre benefícios eventuais no SUAS (2018), con tantes em 

publicação oficial da Secretaria Nacional de Assistênc ia Social do então Mini tério do 

Desenvolvimento Social e Com bate à Fom e; 

CONSIDERANDO que, conforme o disposto na Resolução da Comissão lntergestores Tripar ite - CIT nº 

01, de 22 de feve reiro de 2017 (Pacto de Aprimoramento Estadual), a universalizaçã do SUAS 

constitu i prioridade para os estados, com metas de cofinanciar os benefícios eventuais prio izando os 

municípios que tiverem a Le i Munic ipal do SUAS inst ituída. 
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Pactua 

Artigo 1° - O cofinanciamento estadual dos Benefícios Eventuais será realizado por meio de 

transferência anual, em parcela única, de recursos financeiros do Fundo Estadual de ssistência 

Social (FEAS) para os Fundos Municipa is de Assistência Social (FMAS). 

§1° - Poderão ser realizados repasses complementares e pontuais, mediante: 

1. O reconhecimento pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil · o Estado 

de São Paulo de situação de emergência ou estado de calam idade pública a1vinda de 

baixas ou altas temperatu ras, tempestades, enchentes, inversão J térm ica, 

desabamentos, incêndios e epidemias, ou outras situações que causem séri s danos 

à comunidade afetada; e 

2. Disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Estadual de Assistên , ia Social 

(FEAS). 

§2º - Os repasses complementares e pontuais dispostos no parágrafo anterior de erão ser 

previamente aprovados pelo Conselho Estadual de Assistência Social (CONSEAS). 

Artigo 2° - Serão cons iderados elegíveis ao cofinancimaneto estadual dos Benefícios Eventuais os 

municípios que atenderem aos seguintes critérios: 1 

1. Instituição e funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social (9MAS), do 

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) e do Plano Municipal de Assistência 

Social (PMAS), conforme o disposto no artigo 30 da Lei Federal nº 8.742,il e 07-12-
1993; 

2. Regulamentação dos Benefícios Eventuais em âmbito local, em conformida e com as 

orientações e as normativas federa is vigentes; 

3. Comprometimento orçamentário para a concessão dos Benefícios Event~ais, por 

meio da previsão na Lei Orça mentária Anual (LOA) de recursos f inanceiros (jo Fundo 

Municipal de Assistência Social (FMAS); 
§1 º - Os municípios elegíveis serão identificados por meio de relatório extraído do sistema MASweb. 

§2° - Para o p leito do cofi nanciamento estadual dos Benefíc ios Eventuais, será ob igatória a 

apresentação de pelo menos urna legis:ação que regu lamente os Benefícios Eventuais no l unicípio: 

1. Lei Municipal do Sistema Unico de Assistência Social (SUAS) ou Lei runicipal 

específica dos Benefícios Eventuais que esteja vinculada à Lei Municipal d 1 Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS); 

2. Decreto Municipa l; 

3. Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social. 
§4° - A transferência dos recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social (FE S) para os 

Fundos Municipais de Assistência Social (FMAS) de que trata esta Pactuação poderá aconte er em até 

60 dias, a contar da publ icação no Diário Oficial do Estado da Deliberação Anual d s valo res 

aprovados pelo CONSEAS. 
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Artigo 3º - A partilha dos recursos fi nanceiros do Fundo Estadual de Assistência Soe ai (FEAS) 

destinados ao cofinanciamento das quatro modalidades de Benefícios Eventuais, previstas no artigo 
22 da Lei Federal nº 12.435, de 06-07-2011 , terá como critérios o porte populacional e os in icadores 

de vulnerabil idade social. 

§1 ° - O critério de população será dado pela categorização dos municípios em faixas de po te (Anexo 

1), de acordo com a projeção popu lacional da Fundação SEADE, para o ano anterir r ao do 

cofinancimaneto. 

§2° - O cri tério de vulnerabilidade social se dará pela pontuação atribuída aos seguintes in icadores 

(Anexo li): 

1. O Índice Paulista de Desenvolvimento Municipal (IPDM), tendo como ref rência a 

última publicação; 

2. A proporção entre o número de cadastros vál idos do CadÚnico e a projeção 

populacional da Fundação SEADE; 

3. A quantidade de Benefícios Eventuais regulamentados (sistema PMASweb). 

4. Quantidade de Legislações (Le i, Decreto e Resolução) apresentadas conform · o Artigo 

2º, pa rágrafo segundo. 1 

Artigo 5° - Os valores fi nanceiros (VF) a serem repassados a cada município utilizará unf, va lor de 

refe rência per capita (VPC) que considerará a disponibilidade orçamentária (DO) e o número de 

cadastros ativos (CA) em todos os municípios elegíveis. 

VPC =DO / CA 

Parágrafo único - A referência de cadastros ativos (CA) do CadÚnico será sempre a ú ltima 

disponibil izada no ano anterior. 

Artigo 6° - O cálculo a ser rea lizado para repasse de valores financeiros (VF) a cada municíRio se dará 

pela seguinte fórmula, considerando: 

1. em relação ao critério populacional, será mu ltiplicado o va lor de referência l er capita 

(VPC), indicado no art igo 5° desta Deliberação, pela média de cadastros vá li os (MCV) 

de cada faixa de porte populacional; 

2. em re lação ao critério de vu lnerabi lidade social, serão criadas três faixas (AnTxo Ili) de 

vulnerab ilidade socia l às q uais será atribu ído um valor multiplicador (MT) c:onforme 

somatória da pontuação dos indicadores listados no §2º do artigo 4° desta 

Deliberação. 

VF = VPC x MCVx MT 

Artigo 7° - Visando a melhor distribuição dos recursos estaduais, o cofinanciamento de Benefícios 

Eventuais para cada município não poderá ser inferior a um piso ou ultrapassar um tet , ambos a 
serem defin idos por este CONSEAS quando da Deliberação Anual da Partilha. 

Parágrafo único - Ap licados os critérios estabelecidos e havendo recursos residuais (RR), s mesmos 

serão red istribuídos entre os municípios elegíve is que não atingiram o teto, considerando o número 

de cadastros ativos do CadÚnico (CA) de cada um deles. 

;. Estc dvc.umcnto pode sê·· verificado p~lo código 2024.05.22.1.1.19.1.7.15.331725 
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VF total = VF + [CA X (RR/CA)] 

Artigo 8º - Os municípios contemplados com o cofinanciamento estadua l dos Benefícios i:ventuais 

deverão prestar conta à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, tonforme 
legis lação em vigor. 

Artigo 9° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 

em contrário. 

ANEXO 1 - FAIXAS POPULACIONAIS 

de O à 20.000 habitantes 1 

de 20.001 à 50.000 habitantes 1 

1 

de 50.001 à 100.000 habitantes l 

de 100.001 à 300.000 habitantes 1 

de 300.001 à 600.000 habitantes : 
1 

de 600.001 à 900.000 habitantes 

de 900.001 à 2.000.000 habitames 

mais de 2.000.001 habitantes 

ANEXO li - PONTUAÇÃO PARA OS CRITÉRIOS DE VULNERABILIDADE 

Critério Pontuação 

o Índ ice Pau lista de 1 
Desenvolvimento Municipal 2 
(IPDM) 3 

4 

Critério Pontuação 

Inscritos no CadÚnico / 1 

Projeções da 
2 

população para os municípios 
3 

(SEADE) 4 

Critério Pontuação 

Quantidade de modalidades de 1 

benefícios eventuais 2 
regu lamentadas 3 

4 

Critério Pontuação 

Quantidade de Legislações (Lei, 1 

Decreto e Resolução) 
2 

> Cslt dc"~m~mo cc.,ie ser venhc;,<ioJ i;clo código 2024.05.22.1.1. • 9 .215.331725 
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Legenda 

Muito Alto 

Alto 

Médio ! 

Baixo 

Legenda 

0% à 30% 
1 

30,01% à 40% 

40,01% à 50% 
1 

Maior que 50,01 o/o 
1 

i 
Legenda 

1 

01 benefíc io regu lamentado 

02 benefícios regulamerrtados 

03 benefícios regulame~tados 
04 benefícios regulamentados 

Legenda 

01 Legislação apresentada no 
Sis tema 1 

02 Legis lações apresehtada no 
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.. 

apresentadas no Sistema Sistema 1 

PMASWeb. 3 03 Legislações apreserptada no 
Sistema 1 

-ANEXO Ili - PONTUAÇAO PARA OS CRITÉRIOS DE VULNERABILIDADE 

Fa ixa de vulnerabilidade Pontuação 

Fa ixa 1 1 à 6 

Faixa 2 7 à 10 

Faixa 3 n à 15 

> b l(· dorv·ncnio noct: ser vc11l•codo pcb cóa1go 2024.05.22.1.1.19.1.21 S.331725 
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Multiplicador 1 

1,00 l 
1,25 

1 

1,50 1 
1 
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